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I - REGÊNCIA LEGAL: Decreto Municipal nº 47/2025 subsidiado pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores e pelas disposições contidas neste Edital. 

 

II - ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO, CULTURA E 
DESPORTO. 

 

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 403/2025 

 

IV - MODALIDADE E NÚMERO DE ORDEM: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 

 

V - TIPO DE JULGAMENTO: POR ITEM (sorteio se houver mais de uma empresa interessada) 

 

VI - DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Site www.saovicentedosul.rs.gov.br link 
http://saovicentedosul.rs.gov.br/site/category/publicacoes-legais/chamamento-publico/ e no Setor de Licitações na 
Rua General João Antônio nº 1305, Sala 307, bairro Centro na cidade de São Vicente do Sul - RS. 

 

VII – FINALIDADE/OBJETO: Chamamento público para contratação de empresa (s) interessada na 
Concessão onerosa de espaço público para exploração da área referente a praça de alimentação, durante a 
realização da 35ª edição da FECOBAT - Feira Estadual de Comercio da Batata Doce, nos 10 a 13 de julho de 
2025 

 

VIII - VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31/07/2025. 

 

IX - DO PAGAMENTO: até o dia às 14h (quatorze horas) do dia 05/06/2025. 

 

IX - DATA E LOCAL PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA ENVELOPES: 
Dia: Entrega a partir das 9h (nove horas) do dia 28/05/2025 até às 14h (quatorze horas) do dia 05/06/2025 
Local: Sala 307, setor de licitações. 
Endereço: Rua General João Antônio nº 1305 Bairro Centro CEP: 97420.000; Cidade: São Vicente do Sul - RS. 

A comissão de licitação procederá a análise da documentação de habilitação, requerimento/carta de 
interesse no dia 06/06/2025 às 13 (treze) horas 

 

X - HORÁRIO E LOCAL PARA ESCLARECIMENTOS DO EDITAL: 
Rua General João Antônio nº 1305 – Sala 307 - São Vicente do Sul RS. CEP: 97420-000 das 8:00 às 14:00h, pelo 
telefone (55) 0800.000.4377 ramal 219, ou e-mail: licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br 

 

XI - PUBLICAÇÕES: 
Mural do Município até 28/05/2025 
Jornal Cidades em 28/05/2025 
Link - http://saovicentedosul.rs.gov.br/site/category/publicacoes-legais/chamada-publica/ até 28/05/2025 (Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Municipal nº 5243/2015). 

 

 
 

Renato Severo Elesbão 
Diretor Geral de Licitações e Compras 

Portaria nº 196/2021 

http://www.saovicentedosul.rs.gov.br/
mailto:licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO. 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 
 

“Edital de Chamamento público para contratação de empresa (s) interessada na Concessão 
onerosa de espaço público para exploração da área referente a praça de alimentação, durante 
a realização da 35ª edição da FECOBAT - Feira Estadual de Comercio da Batata Doce, nos 10 
a 13 de julho de 2025” 

 
 
 

1 - PREÂMBULO: 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que a partir das 9h (nove horas) do dia 28/05/2025 (vinte e oito do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e cinco) até às 14h (quatorze) do dia 05/06/2025 (cinco do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e cinco), a Comissão de Licitação, designada pelo Decreto Municipal nº 077/2024, estará 
recebendo os documentos de habilitação para fins de INSCRIÇÃO dos interessados na Locação de Estandes, 
objeto deste processo, através de Chamamento Público, com base no Decreto Municipal nº 47/2025 subsidiado pela 
Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores e pelas disposições contidas neste Edital. 

 
2 - OBJETO: 

2.1. O presente Chamamento público para contratação de empresa (s) interessada na Concessão 
onerosa de espaço público para exploração da área referente a praça de alimentação, durante a realização 
da 35ª edição da FECOBAT - Feira Estadual de Comercio da Batata Doce, nos 10 a 13 de julho de 2025; 

2.2. A descrição detalhada, quanto a forma e valores da locação encontram-se no ANEXO I – DECRETO 
MUNICIPAL Nº 47/2025, do presente edital. 

2.3. Poderão participar deste certame empreendedores de São Vicente do Sul e empreendedores de fora do 
município, ambos com CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal e, em dia com as contribuições previdenciárias 
e fiscais, bem como, com suas atividades referentes ao objeto licitado, previstas em seu contrato social ou 
documento similar; 

2.4. A área a ser explorada é composta de 480 m² (quatrocentos e oitenta metros quadrados), fracionada em 
7 (sete) estandes de 10 m² (dez metros quadrados) e 12 (doze) espaços de 6m² (seis metros quadrados), 
pré-determinados pela administração pública,  

2.5. A empresa contratada deverá cumprir as seguintes exigências mínimas: 
I. Deverá fornecer 70 (setenta) mesas e 280 (duzentos e oitenta) cadeiras de cor uniforme para 

padronização do espaço; 
II. Promover a perfeita limpeza do local, devendo manter o local limpo e higienizado para bem 

receber o público em geral, inclusive com o fornecimento dos materiais e equipamentos de limpeza necessários, 
bem como mantê-los abertos no horário de funcionamento 35ª FECOBAT, qual seja, em período integral da feira, a 
qual será realizada nos dias 10 a 13 de junho de 2025, podendo, se for o caso, ingressar para organização do 
evento, dia 07/07/2025; 

III. Efetuar a limpeza e lavagem das calçadas no interior espaço público; 
IV. Efetuar o pagamento do valor contratado, ou seja, conforme o valor proposto adjudicado; 
V. Todos os gêneros alimentícios e bebidas comercializados nas dependências do espaço público, 

fornecidos pela empresa contratada, ou seus subcontratados, atendendo critérios e técnicas apropriadas, bem como 
as condições normativas quanto à higiene e apresentação dos alimentos, em especial à Resolução RDC 216 – 
ANVISA; 

VI. Observar rigorosamente a legislação sanitária, a legislação do código de postura do Município de 
São Vicente do Sul/RS e promover a remoção diária, com acondicionamento apropriado, de todos os resíduos 
sólidos (lixo) produzidos durante a execução do objeto contratado; 

VII. Executar os serviços de modo satisfatório e de acordo com as determinações impostas pelo 
Município de São Vicente do Sul/RS; 
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VIII. Iniciar a exploração comercial do objeto contratado, no prazo estabelecido no presente termo; 
IX. Tratar com urbanidade e respeito os usuários e os agentes do poder público;  
X. Cumprir as portarias e resoluções baixadas pelo Município de São Vicente do Sul/RS; 
XI. Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, que satisfaça as condições de 

regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia e modicidade de preços; 
XII. Assumir inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, 

acarretar ao Município de São Vicente do Sul/RS ou a terceiros, quando da execução do objeto contratado; 
XIII. O objeto contratado deverá obrigatoriamente ser executado pela CONCESSIONÁRIA, sendo 

possibilitada a sua subcontratação com a venda de estandes, podendo ser alugado, emprestado, ou de qualquer 
forma, cedido a terceiros, desde que, os espaços públicos sejam utilizados para comercialização de bebidas e 
gêneros alimentícios; 

XIV. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste termo; 
XV. Entregar ao Município de São Vicente do Sul/RS o objeto contratado ao final da vigência do 

contrato ou de sua prorrogação, no mínimo nas mesmas condições em que recebeu. 
XVI. Após o horário de funcionamento da feira, os expositores poderão ou não retirar seus materiais, a 

sua escolha, tendo em vista que a Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul disponibilizará serviço de vigilância na 
área externa dos estandes, sendo que o sistema de segurança interna fica a cargo dos expositores vencedores 
desse chamamento, não se responsabilizando o Município pelos materiais dos estandes após o término do horário 
de visitação da Feira. 

2.5. As inscrições serão realizadas mediante apresentação do Requerimento/Carta de Interesse 
conforme Modelo ANEXO II do presente edital, protocolado junto a Prefeitura Municipal de São Vicente do 
Sul - RS, com os dados e documentos previstos no inciso II do subitem 2.5 e item 4 do presente edital; 

I. A ausência da documentação, ou ainda, o requerimento entregue fora de prazo, exclui o 
solicitante da disputa prevista no caput deste artigo. 

II. O pagamento referente a concessão de espaço público, deverá ser efetuado conforme Art. 
10 do Decreto Municipal nº 47/2025, ou seja, mediante pagamento através de comprovante de arrecadação 
em parcela única, até às 14h (quatorze horas) do dia 05/06/2025. 

 
3 - DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste certame empreendedores de São Vicente do Sul e empreendedores de fora do 
município, ambos com CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal e, em dia com as contribuições previdenciárias 
e fiscais, bem como, com suas atividades referentes ao objeto licitado, previstas em seu contrato social ou 
documento similar. 

3.2. A participação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital. 
3.3. Não poderão participar desta licitação ou da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

I. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

II. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

III. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

IV. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

V. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria. 
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3.4. A documentação necessária para participar deste processo de chamamento público (conforme 
inciso II do subitem 2.5 e item 4 do presente edital deverão ser entregues a partir a partir das 9h (nove 
horas) do dia 28/05/2025 até às 14h (quatorze horas) do dia 05/06/2025. 

3.5. Os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação em envelope lacrado contendo a 
seguinte inscrição externamente:  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 
CONTÉM: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO/REQUERIMENTO/CARTA DE INTERESSE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 
Empresa: ____________________________ CNPJ nº _______________________ 

 
4 - DA HABILITAÇÃO: 

4.1. Para fins de habilitação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos, no Envelope nº 1 - 
Documentos de Habilitação: 

I. Qualificação Técnica 
i. Alvará de Localização expedido pela Prefeitura Municipal da sede do licitante; 

ii. ATESTADO DE VISITA fornecido pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, 
Turismo, Cultura, Desporto e Lazer, realizada por representante da empresa, mediante prévio agendamento, direto 
no setor sito à Rua Carapé nº 372, bairro centro, através do fone 0800.000.4377 Ramal 245, (55) 99908 6879 ou 
e-mail: turismo@saovicentedosul.rs.gov.br, até dia 03/06/2025 (três do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 
cinco). 

Obs.: O Atestado de Visita poderá ser substituído por Declaração de Pleno 
Conhecimento do Local e suas condições onde será executado o objeto licitado, conforme Modelo 
Declaração – Anexo V, deste edital. 

II. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
i. Registro comercial no caso de empresa individual. 

ii. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, última alteração, se houver, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

iii. Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 
sociedade civil. 

iv. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

III. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
i. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

ii.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do município, relativo ao 
domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividades. 

iii. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do participante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

iv. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

v. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). 

IV. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
i. Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do 
documento, havendo mais de um cartório distribuidor deverá ser apresentado documento hábil do órgão judiciário 
informando o número de distribuidores. Em caso de dúvida ou manifestações contrárias ao documento apresentado 
pelo participante, a Comissão de Licitação diligenciará para sanar as divergências, sendo o mesmo inabilitado se 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm
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ficar comprovado a existência de mais de um cartório distribuidor na sede da participante. 
IV. Para empresas participantes cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída 

pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto e o registro 
cadastral esteja no prazo de validade. 

i. Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com o 
prazo de validade expirado, a proponente deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 
complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 
5 - DO PROCESSAMENTO: 

5.1. O chamamento público será composto pelas seguintes fases: 
I. Divulgação do chamamento público; 

II. Análise da habilitação/Requerimento/Carta de Interesse; 
III. Divulgação das empresas habilitados no site do Município; 
IV. Homologação das inscrições pelo Prefeito Municipal; 
V. Contratação. 

5.2. A documentação exigida para inscrição dos interessados deverá ser protocolada junto a Prefeitura 
Municipal de São Vicente do Sul - RS e encaminhada a Comissão de Licitação, designada pelo Decreto Municipal nº 
77/2024. 

5.3. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO PROCEDERÁ A ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
REQUERIMENTO/CARTA DE INTERESSE NO DIA 06/06/2025 (SEIS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS E 
VINTE E CINCO) ÀS 13 (TREZE) HORAS, podendo ser solicitado esclarecimentos, retificações e complementação 
da documentação ao interessado na inscrição.  

5.4. Na sessão de Análise da Habilitação/Requerimento/Carta de Interesse, será lavrada ata pela Comissão 
de Licitação.  

5.5. O resultado será publicado no Diário Oficial do Município, em até 24 (vinte e quatro) horas.  
5.6. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, e havendo mais de uma empresa inscrita 

para locação do espaço público, será realizado sorteio (Art. 8º do decreto municipal nº 47/2025). 
5.7. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a comissão de licitação proclamará a (s) 

vencedora (s) e, a seguir, proporcionará as demais licitantes presentes a oportunidade para manifestarem a 
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará 
na decadência do direito e recorrer por parte da licitante, tendo estas o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões de recurso. 

5.8. O resultado do julgamento das propostas habilitadas deverá ser publicado no diário oficial do município, 
pelo prazo de 3 (três) dias úteis, para se houver algum cidadão interessado utilizar o direito de recorrer, e logo após 
o cumprimento dos prazos legais, encaminhado ao Prefeito Municipal para homologação. 

 
6 - DO PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento referente a concessão de espaço público, deverá ser efetuado conforme Art. 10 do 
Decreto Municipal nº 47/2025, ou seja, mediante pagamento através de comprovante de arrecadação em 
parcela única, até às 14h (quatorze horas) do dia 05/06/2025. 
 
7 - DA VIGÊNCIA E ASSINATURA DO CONTRATO: 

7.1. A vigência do contrato oriundo deste chamamento público será até 31/07/2025.  
7.2. A empresa (s) habilitada, terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para assinatura do contrato oriundo deste 

chamamento público, após a homologação emitida pelo Prefeito Municipal. 
 

8 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
8.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital, portanto, havendo intenção de recorrer, este 

terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação das razões de recurso, antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação. 

8.2. O recurso será julgado pela Comissão de Licitações e o resultado será publicado no site 
www.saovicentedosul.rs.gov.br, Diário Oficial do Município. 
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9 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1. A fiscalização objeto do presente edital, será feita por servidor municipal ou comissão devidamente 

autorizados pelo Município, para representá-lo. 
9.2. O fiscal nomeado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o objeto, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao Setor 

Jurídico Municipal, em tempo hábil, para a adoção das medidas e/ou penalidades conforme o presente edital. 
 

10 - DA RESCISÃO DE CONTRATO: 
10.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA: 
I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta. 
II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 
III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
10.2. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva de execução do 

contrato.  
 
11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relacionados a este chamamento público 
poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito junto ao setor de licitações, situada na Rua Gal. João Antônio, 
nº 1305 – São Vicente do Sul – RS – CEP 97.420-000, pelo e-mail licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br ou pelo 
telefone 0800.000.4377 Ramal 221. 

11.2. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por Tabelião, Servidor Municipal de São Vicente do Sul, ou, 
ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

11.3. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I – Decreto Municipal nº 47/2025; 
ANEXO II – Modelo de Requerimento/Carta de Interesse; 
ANEXO III – Termo de Referência: 
ANEXO IV – Minuta do Contrato. 
ANEXO V – Modelo declaração pleno conhecimento local do espaço público 
 

11.4. Fica eleito, o Foro da Comarca de São Vicente do Sul - RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos 
deste processo e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 

São Vicente do Sul, 26 de maio de 2025. 
 
 
 

_________________________________ 
FERNADO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL  

Este Edital foi examinado e aprovado em 26/05/2025 pelo Setor Jurídico Municipal. 
 

________________________ 
 
 

mailto:licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br
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ANEXO I 
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ANEXO II 
 

MODELO DE REQUERIMENTO/CARTA INTERESSE 
 
 
 

À  
Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul  
Prezados Senhores, 
 

A Empresa _______________, com sede na Rua _____________, nº. ____, CEP: _______, Cidade de 
______________, - UF: ___, inscrita no CNPJ sob nº. __________, abaixo assinada por seu representante legal, 
tem interesse na Concessão onerosa de espaço público para exploração da área referente a praça de 
alimentação, durante a realização da 35ª edição da FECOBAT - Feira Estadual de Comercio da Batata Doce, 
nos 10 a 13 de julho de 2025, objeto do Chamamento Público nº 002/2025, como segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR R$ 

1 Exploração da área referente a praça de alimentação, durante a realização da 35ª edição da 
FECOBAT - Feira Estadual de Comercio da Batata Doce, nos 10 a 13 de julho de 2025, 
composta de 480 m² (quatrocentos e oitenta metros quadrados), fracionada em 7 (sete) 
estandes de 10 m² (dez metros quadrados) e 12 (doze) espaços de 6m² (seis metros 
quadrados), pré-determinados pela administração pública, bem como, a exigência de 
fornecimento de 70 (setenta) mesas e 280 (duzentos e oitenta) cadeiras de cor uniforme para 
padronização do espaço 

42.131,25 

 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 

________________, ___de __________ de 2025 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal  

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ___/2025 
 

Contratação de empresa (s) interessada na Concessão onerosa de 
espaço público para exploração da área referente a praça de alimentação, 
durante a realização da 35ª edição da FECOBAT - Feira Estadual de 
Comercio da Batata Doce, nos 10 a 13 de julho de 2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 87.572.079/0001-03, com sede administrativa na Rua General João Antônio, nº 1305, Bairro Centro, São 
Vicente do Sul, RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor FERNANDO DA ROSA PAHIM, CPF nº 
000.109.510-24,  denominado CONTRATANTE e a Empresa _________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, com sede administrativa na Rua _______________, 
nº _____, ______, na cidade de ______________, representada neste ato por seu representante legal, 
_______________________, portador da célula de identidade RG nº. _________________, ___/___ e do CPF nº. 
_____________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, 
que será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com o Processo Administrativo nº 
403/2025, Edital de Chamamento Público nº 002/2025 e seus anexos, bem como pelo Decreto Municipal nº 47/2025 
subsidiado pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente termo tem por objetivo a Contratação de empresa (s) interessada na Concessão onerosa 
de espaço público para exploração da área referente a praça de alimentação, durante a realização da 35ª 
edição da FECOBAT - Feira Estadual de Comercio da Batata Doce, nos 10 a 13 de julho de 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO: 

2.1. A CONTRATADA pagou à CONTRATANTE o valor de R$ _____________ (_____________), referente 
a locação relacionada abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR R$ 

1 Exploração da área referente a praça de alimentação, durante a realização da 35ª edição 
da FECOBAT - Feira Estadual de Comercio da Batata Doce, nos 10 a 13 de julho de 2025, 
composta de 480 m² (quatrocentos e oitenta metros quadrados), fracionada em 7 (sete) 
estandes de 10 m² (dez metros quadrados) e 12 (doze) espaços de 6m² (seis metros 
quadrados), pré-determinados pela administração pública, bem como, a exigência de 
fornecimento de 70 (setenta) mesas e 280 (duzentos e oitenta) cadeiras de cor uniforme 
para padronização do espaço 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

3.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31/07/2025. 
 

CLÁUSULA QUARTA– DAS CONDIÇÕES DA LOCAÇÃO: 
4.1. A empresa contratada deverá cumprir as seguintes exigências mínimas: 

I. Deverá fornecer 70 (setenta) mesas e 280 (duzentos e oitenta) cadeiras de cor uniforme para 
padronização do espaço; 

II. Promover a perfeita limpeza do local, devendo manter o local limpo e higienizado para bem 
receber o público em geral, inclusive com o fornecimento dos materiais e equipamentos de limpeza necessários, 
bem como mantê-los abertos no horário de funcionamento 35ª FECOBAT, qual seja, em período integral da feira, a 
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qual será realizada nos dias 10 a 13 de julho de 2025, podendo, se for o caso, ingressar para organização do 
evento, dia 07/07/2025; 

III. Efetuar a limpeza e lavagem das calçadas no interior espaço público; 
IV. Efetuar o pagamento do valor contratado, ou seja, conforme o valor proposto adjudicado; 
V. Todos os gêneros alimentícios e bebidas comercializados nas dependências do espaço público, 

fornecidos pela empresa contratada, ou seus subcontratados, atendendo critérios e técnicas apropriadas, bem como 
as condições normativas quanto à higiene e apresentação dos alimentos, em especial à Resolução RDC 216 – 
ANVISA; 

VI. Observar rigorosamente a legislação sanitária, a legislação do código de postura do Município de 
São Vicente do Sul/RS e promover a remoção diária, com acondicionamento apropriado, de todos os resíduos 
sólidos (lixo) produzidos durante a execução do objeto contratado; 

VII. Executar os serviços de modo satisfatório e de acordo com as determinações impostas pelo 
Município de São Vicente do Sul/RS; 

VIII. Iniciar a exploração comercial do objeto contratado, no prazo estabelecido no presente termo; 
IX. Tratar com urbanidade e respeito os usuários e os agentes do poder público;  
X. Cumprir as portarias e resoluções baixadas pelo Município de São Vicente do Sul/RS; 
XI. Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, que satisfaça as condições de 

regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia e modicidade de preços; 
XII. Assumir inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, 

acarretar ao Município de São Vicente do Sul/RS ou a terceiros, quando da execução do objeto contratado; 
XIII. O objeto contratado deverá obrigatoriamente ser executado pela CONCESSIONÁRIA, sendo 

possibilitada a sua subcontratação com a venda de estandes, podendo ser alugado, emprestado, ou de qualquer 
forma, cedido a terceiros, desde que, os espaços públicos sejam utilizados para comercialização de bebidas e 
gêneros alimentícios; 

XIV. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste termo; 
XV. Entregar ao Município de São Vicente do Sul/RS o objeto contratado ao final da vigência do 

contrato ou de sua prorrogação, no mínimo nas mesmas condições em que recebeu. 
XVI. Após o horário de funcionamento da feira, os expositores poderão ou não retirar seus materiais, a 

sua escolha, tendo em vista que a Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul disponibilizará serviço de vigilância na 
área externa dos estandes, sendo que o sistema de segurança interna fica a cargo dos expositores vencedores 
desse chamamento, não se responsabilizando o Município pelos materiais dos estandes após o término do horário 
de visitação da Feira. 
 
CLAUSULA QUINTA - DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

5.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta. 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

5.2. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva de execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. O fiscal nomeado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

6.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao Setor 
Jurídico da Contratante, em tempo hábil, para a adoção das medidas e/ou penalidades previstas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. As situações e casos não expressamente tratados neste Contrato, reger-se-ão pelos dispositivos do 

Decreto Municipal nº 47/2025 subsidiado pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, como se em linhas 
aqui estivessem transcritas e, supletivamente, pelas disposições contratuais de direito privado. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO FORO 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Vicente do Sul, RS, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias que surgirem do presente Contrato Administrativo. 

 
 
E, estando assim, justos e contratados, lavrou-se o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual forma e 

teor que, após de lido e achado conforme, vai firmado pelos contratantes para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 

 
 

São Vicente do Sul, ____ de ____________de 2025. 
 
 
 
 

_________________________________ _________________________________ 
   CONTRATANTE    CONTRATADA 

FERNANDO DA ROSDA PAHIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

Esta minuta de contrato foi examinada e aprovada em 26/05/2025 pelo Setor Jurídico Municipal 
 

________________________ 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO LOCAL ESPAÇO PÚBLICO 
 

 
 
 
 

A Comissão de Licitação 
Chamamento Público nº 002/2025 
 

 
 

A Empresa (Razão Social da Licitante) _________________________, CNPJ nº _____________, através desta, 
declara para os devidos fins, ter pleno conhecimento de todas as informações, das condições locais e dificuldades 
para o cumprimento das obrigações objeto do certame, relativamente ao edital do Chamamento Público nº 
002/2025. 

 
 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 
 
 
 

 
__________________________, ____ de ___________ 2024 

 
 
 
 

. __________________________________________ 
Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal 

Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do CNPJ 
 


